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ATO PROVISÓRIO N.º 44/2025-PGJ 
 

Modifica, de forma provisória, o Ato de Redistribuição n. 7/2025 - PGJ, 
da Promotoria de Justiça de Execução Criminal de Porto Alegre, de Entrância Final. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
 
CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 3.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a divisão interna, exclusão, 
inclusão ou outra modificação nas atribuições dos cargos de Promotor de Justiça das Promotorias de Justiça; 
 
 CONSIDERANDO  o previsto no art. 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato Provisório; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de modificar, por período determinado e em caráter experimental, as atribuições dos cargos de Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Execução Criminal de Porto Alegre, de Entrância Final;  
 
CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.001.849/2025; 
 
RESOLVE editar o seguinte ATO PROVISÓRIO: 
 
Art. 1.º  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Execução Criminal de Porto Alegre, de Entrância Final, 
fixadas no Ato de Redistribuição n. 7/2025 - PGJ são modificadas, de forma provisória, nos seguintes termos: 
 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  
Controle e Fiscalização das Verbas do Fundo 
Penitenciário Nacional (FUNPEN) destinadas ao 
Sistema Prisional do Estado do Rio Grande do Sul 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

  Direitos Coletivos e Difusos. 
Pro 
rata 

Criminal 
Execução 
Penal 

  
Promover e fiscalizar práticas restaurativas e métodos 
de integração social. 

Pro 
rata 

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 
- APAC. 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Complexo Prisional de Canoas - Complexo PECAN   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Fundação Patronato Lima Dumond (FPLD).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

IPFPOA - Casa Albergue Feminino (CAF).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Instituto Penal de Canoas (IPC).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Núcleo de Gestão Estratégica do Sistema Prisional 
(NUGESP) 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual Feminina Madre Pelletier 
(PFMP). 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual de Arroio dos Ratos (PEAR).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual de Canoas I.   
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2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

1º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

Juízo da 3ª Vara de Execuções Criminais 
da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Vinculado a feitos judiciais.   

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Execução de Penas e 
Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Alegre 

    Audiências. 
Pro 
rata 

Juízo da Vara de Execução de Penas e 
Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Alegre 

    Impulsionamento em Processos Judiciais   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Vinculado a feitos judiciais.   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual - Média Segurança - de 
Charqueadas (PEC). 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual de Charqueadas 2 - PEC II   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual de Charqueadas 3 - PEC III   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Modulada Estadual de Charqueadas 
(PMEC). 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas 
(PASC). 

  

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Execução de Penas e 
Medidas Alternativas da Comarca de 
Porto Alegre 

    Audiências. 
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   
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Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Direitos Coletivos e Difusos. 
Pro 
rata 

Criminal 
Execução 
Penal 

  
Promover e fiscalizar práticas restaurativas e métodos 
de integração social. 

Pro 
rata 

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Centro de Custódia Hospitalar Vila Nova.   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Grupamento de Operações Especiais da Polícia Civil - 
Casa de Custódia. 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Instituto Penal Irmão Miguel Dario (IPIMD).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Instituto Psiquiátrico Forense Doutor Maurício Cardoso 
(IPF). 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Presídio Militar de Porto Alegre.   

5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     Autor - MP - Matérias Extrajudiciais do Cargo.   

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Direitos Coletivos e Difusos. 
Pro 
rata 

Criminal 
Execução 
Penal 

  
Promover e fiscalizar práticas restaurativas e métodos 
de integração social. 

Pro 
rata 

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Cadeia Pública de Porto Alegre (PCPA).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Centro de Custódia Hospitalar de Charqueadas.   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Colônia Penal Agrícola General Daltro Filho - CPA   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Insitituto Penal de Charqueadas (IPCH, antigo IPEP).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Instituto Penal de Gravataí Santos e Medeiros (IPGSM).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico da Região 
Metropolitana - DME. 

  

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual Feminina de Guaíba (PEFG).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Penitenciária Estadual de Porto Alegre (PEPOA).   

Criminal 
Execução 
Penal 

Estabelecimentos 
Prisionais e 
Penitenciários 

Regimento da Brigada Militar.   

6º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 
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Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

1º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

Juízo da 3ª Vara de Execuções Criminais 
da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Vinculado a feitos judiciais.   

7º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

1º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

Juízo da 3ª Vara de Execuções Criminais 
da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Vinculado a feitos judiciais.   

8º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

1º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 

Pro 
rata 
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2º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

Juízo da 3ª Vara de Execuções Criminais 
da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Vinculado a feitos judiciais.   

9º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DE PORTO ALEGRE 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

1º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

1º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

1º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 1ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 1ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

2º Juízo da 2ª Vara de Execuções 
Criminais da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

2º Juízo da 2ª Vara Estadual de 
Processo e Julgamento dos Crimes de 
Org Criminosa e Lav de Dinheiro 

    Processos de Execução Criminal. 
Pro 
rata 

Juízo da 3ª Vara de Execuções Criminais 
da Comarca de Porto Alegre 

      1/5 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Execução 
Penal 

  Vinculado a feitos judiciais.   

 
Art. 2.º  Altera o Ato Provisório n° 20/2025-PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 14/4/2025, com vigência até 13/11/2025."  

 
Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 14/11/2025, com vigência até 13/11/2028. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de novembro de 2025. 

   
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
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ATO N. 70/2025 - PGJ 

Prorroga a vigência do Ato Temporário n. 34/2022-PGJ, que fixou, de forma temporária, atribuições em cargo de Promotor de Justiça 

Substituto de Entrância Final, para atuação na Promotoria de Justiça de Santa Maria, de Entrância Final. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 3.º do artigo 10 do Provimento n. 06/2021-PGJ;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.000.196/2022; 

RESOLVE editar o seguinte ATO: 

Art. 1.º  Altera o Ato Temporário n. 34/2022-PGJ, para fazer constar a prorrogação da sua vigência, nos seguintes termos:  

“Art. 2.º  Este Ato Temporário entra em vigor a contar de 07/01/2022, com vigência, em virtude de prorrogação, até 06/01/2029.” 

Art. 2.º  Este Ato entra em vigor a contar de sua publicação.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 
   

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ,  
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 
 

BOLETIM N. 423/2025 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- tendo em vista o constante no PGEA n.° 02566.000.049/2024, o servidor NELDO AUGUSTO DOBKE VALADÃO, ID 3429024, para a função de 
Fiscal Titular; e o servidor ERALDO BRUM MACHADO, ID 2286459, para a função de Fiscal Substituto; do Termo de Cooperação FPE n. 
5445/2024 celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e o Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Sul (MPRS), objetivando o ingresso do MPRS no Sistema de Inteligência de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul 
(SISPE-RS) (Port. 349/2025/GABPGJ). 

REVOGAR 

- nos termos do PGEA n.º 00001.001.606/2025, a contar de 9 de agosto de 2025, a Portaria nº 142/2024/GABPGJ, que designou a Procuradora de 
Justiça MARIA WALESKA TRINDADE CAVALHEIRO para exercer a função de Ouvidora Substituta das Mulheres (Port. 351/2025/GABPGJ). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 
 

PORTARIA Nº 240/2025 - PF 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

 
A PROCURADORA DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 66 e 67 do Código Civil; o artigo 19, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Estadual n.º 7.669/82 - Lei Orgânica do Ministério Público - c/c o artigo 19, §2º, do Provimento nº 70/2025-PGJ, desta Procuradoria-Geral de 
Justiça, APROVA a alteração estatutária procedida na reunião de 15 de outubro de 2025 no Estatuto da FUNDAÇÃO PROAMB, com sede em 
Bento Gonçalves, RS, em conformidade com o que consta no PGEA 00031.002.640/2025. 
Registre-se e publique-se. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 10 de novembro de 2025. 
JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, 
Procuradora de Fundações. 
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BOLETIM N. 424/2025 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 14/11/2025, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", MARITZA 
DOS SANTOS DE CAMPOS, tendo entrado em exercício em 17/11/2025. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 14/11/2025, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", OLI JUNIOR 
BORSA DO PRADO, tendo entrado em exercício em 17/11/2025. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 14/11/2025, no cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça II, CC-10, acrescido da 
gratificação de representação de 25% (vinte e cinco por cento), VALENTINA SILVA ALVORCEM PINTO, tendo entrado em exercício em 
17/11/2025. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 05/11/2025, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", MARCO 
ANTONIO BREHM ALVES, tendo entrado em exercício em 17/11/2025. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça,         

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

EDITAL N.º 189/2025 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Ministério Público (CPAD), designado pela Portaria n.º 
2637/2025/SUBADM, publicada no Boletim nº 282/2025, do Diário Eletrônico do Ministério Público, de 05/08/2025, faz saber, a quem possa 
interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Eletrônico do Ministério Público do RS, se 
não houver oposição, serão eliminados os documentos constantes nos Termos de Eliminação de Documentos nº 246/2025, nº 248/2025, nº 
252/2025 e nº 253/2025, preenchidos de acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos, e na Lista de Eliminação de Documentos nº 
45/2025, aprovada de acordo com a Ata nº 170 da CPAD, disponíveis na página do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, 
http://www.mprs.mp.br/gestao_documental/ e na Unidade de Gestão Documental, Protocolo e Expedição, Rua General Andrade Neves, 106, 6º 
andar – Porto Alegre – RS. 
Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, desde que tenham qualificação e 
demonstração de legitimidade para o referido questionamento, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Ministério 
Público, localizada no endereço supracitado. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 
ANDRÉ FERNANDO JANSON CARVALHO LEITE, 
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 

 

 
 

 
BOLETIM N.º 38/2025 - CAOMA 

 
A COORDENADORA DO CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme 
as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00755.001.288/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Cruz Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Capaverde Pereira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta. OBJETO: apurar a prática de dano ambiental consistente em possuir atividade potencialmente poluidora 
operando sem licença do órgão ambiental competente (funilaria), localizada na Rua Toríbio Veríssimo, nº 730, no Município de Cruz Alta. 
INVESTIGADO(S): Kevin Fiuza Sachafer - Funilaria Fiuza. LOCAL DO FATO: Cruz Alta. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00755.001.208/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Cruz Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Capaverde Pereira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Cruz Alta. OBJETO: apurar a possível prática de dano ambiental consistente em possuir atividade potencialmente 
poluidora operando sem licença do órgão ambiental competente (oficina mecânica), localizada na Rua Norberto B. de Oliveira, nº 697, no Município 
de Cruz Alta. INVESTIGADO(S): Daniel Henrique Pauvels - DM AGRO. LOCAL DO FATO: Cruz Alta. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01597.002.300/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
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de Justiça Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a notícia de possíveis irregularidades no funcionamento 
de oficina mecânica, na Rua Cristóvão Colombo, 365, em Gravataí/RS. INVESTIGADO(S): Matheus de Oliveira Gil. LOCAL DO FATO: Gravataí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01792.000.529/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Lagoa Vermelha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Henrique Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. OBJETO: Destruição de floresta nativa - Mapbiomas - Muliterno. INVESTIGADO(S): Valdir de Oliveira 
Embarach, Pedro Ribeiro Embarach. LOCAL DO FATO: Muliterno. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01802.000.239/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 6. OBJETO: Apurar possível dano ambiental causado por Volmir Borges Vieira em decorrência de supressão vegetal de 1,29 ha (bioma 
Mata Atlântica) em imóvel de sua propriedade. INVESTIGADO(S): Volmir Borges Vieira. LOCAL DO FATO: Nova Prata. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00820.004.359/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Passo Fundo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva Cirne. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. OBJETO: Investigar prática de crimes contra a flora, consistente na construção de 
trapiche com tubos de concreto em área de preservação permanente, sob responsabilidade de JOEL RIBEIRO SIQUEIRA, na barragem de 
Ernestina. INVESTIGADO(S): JOEL RIBEIRO SIQUEIRA. LOCAL DO FATO: Ernestina. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00820.004.985/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Passo Fundo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva Cirne. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. OBJETO: Investigar prática de poluição hídrica, consistente no despejo de esgoto 
doméstico a céu aberto na Rua Georgina Schell, 1334, Donária, em Passo Fundo/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Passo Fundo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00722.001.671/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Teixeira Neto. CLASSIFICAÇÃO: 4º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. OBJETO: Apurar possível dano ambiental regional em 
razão de irregularidades no licenciamento de empreendimento hoteleiro na localidade de Vila Trento, interior do Município de Bento Gonçalves, em 
razão de suposto prejuízo à paisagem cultural do Vale dos Vinhedos, reconhecida como bem cultural imaterial do Estado do Rio Grande do Sul. 
INVESTIGADO(S): BRIPAZA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., Município de Bento Gonçalves. LOCAL DO FATO: Bento Gonçalves. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00833.002.751/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe Teixeira Neto. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente 
de Porto Alegre. OBJETO: Acompanhar a ampliação de estruturas de proteção contra as cheias denominadas Polder 7 e 8, na zona norte da 
Capital, com possíveis reflexos no regime hidrológico da Bacia Hirográfica do Rio Gravataí. INTERESSADOS: Departamento Municipal de Água e 
Esgoto - DMAE, Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Município de Cachoeirinha, Município de Gravataí e Município de 
Canoas. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00853.007.403/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Soares Indrusiak. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: O presente Inquérito Civil tem por objeto a apuração completa das circunstâncias, da 
extensão do dano ambiental e da autoria do descarte irregular de substância oleosa densa ocorrida a partir de 02 de outubro de 2025. 
INVESTIGADO(S): Inclua-se, no campo de investigadas, as pessoas jurídicas indicadas no Parecer Técnico da SMMA: 1. Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN; 2. RG Soluções Ambientais (Francisco Goncalves de Oliveira ME – CNPJ 05.831.007/0001-79); 3. 
Rede de Postos Sim (CNPJ 07.473.735/0119-73); 4. Desinservice (CNPJ 13.815.983/0001-66); 5. IMWIZADORA CACHOEIRA ERELI (CNPJ 
08.311.455/0001-02); 6. Acqua Serviços de Tratamento de Efluentes Ltda (CNPJ 43.705.704/0001-72). LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01138.001.692/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Corrêa de Barros. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria. OBJETO: Averiguar rede de esgoto da EMEF Padre Nóbrega. INVESTIGADO(S): EMEF 
Padre Nóbrega. LOCAL DO FATO: Santa Maria. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01656.000.681/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de São Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Vicari. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo. OBJETO: Denúncia anônima noticiou que o Município de Arroio dos Ratos/RS 
estaria realizando sepultamentos em carneiras construídas diretamente sobre o solo, sem escavação prévia, contrariando a profundidade mínima 
exigida para sepultamentos, o que pode representar risco à saúde pública e ao meio ambiente. A prática, se confirmada, viola a Resolução 
CONAMA nº 335/2003, que estabelece normas para o licenciamento ambiental de cemitérios, incluindo exigência de afastamento do nível do 
lençol freático. INVESTIGADO(S): Município de Arroio dos Ratos. LOCAL DO FATO: Arroio dos Ratos. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01894.000.209/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Sobradinho. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Isabella Figueredo Vieira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sobradinho. OBJETO: Apurar a prática de perturbação do sossego por parte do empreendimento Peitasso Bebidas, 
situado na Rua Gen. Osório, nº 407, em Sobradinho/RS. INVESTIGADO(S): Peitasso Bebidas. LOCAL DO FATO: Sobradinho. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00914.002.251/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Torres. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Dinamárcia Maciel de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Torres. OBJETO: Poluição ambiental estética oriunda do excessivo número de fios e cabos de energia elétrica e de telefonia nas 
principais avenidas de Torres. INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE TORRES, CEEE-D EQUATORIAL e COMPANHIAS DE TELEFONIA MÓVEL (A 
SEREM IDENTIFICADAS). LOCAL DO FATO: Torres. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01593.002.994/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar eventual descumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos e da Logística 
Reversa (plásticos e vidro) em Tramandaí e a permanência de descarte de resíduos próximo a Área de Transbordo da CRVR (Estância). 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Tramandaí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01593.003.285/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar esgoto despejado em via pública pelo Prédio Anexo da Prefeitura Municipal de Imbé, sito à Avenida 
Osório, esquina com a Rua Rio Pardo, Centro, em Imbé/RS. INVESTIGADO(S): Município de Imbé. LOCAL DO FATO: Imbé. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01654.000.752/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Igrejinha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Ramos Gonçalves. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de 
Entrância Inicial - 27. OBJETO: averiguar corte de vegetação em área situada na Rua Belmiro Walauer, próximo ao sítio da Beira Rio, em 
Igrejinha/RS, conforme notícia encaminhada pelo CNMP - Radar Ambiental. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rua Belmiro 
Walauer, Igrejinha/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01714.000.315/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Arroio do Tigre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Fava Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Arroio do Tigre. OBJETO: Apurar dano ambiental decorrente da supressão de 2,33 ha de vegetação nativa realizado por Arlindo Mohr 
na localidade de Cerro Preto, Interior do Município de Tunas/RS. INVESTIGADO(S): Arlindo Mohr. LOCAL DO FATO: Tunas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01212.000.421/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Investigar autorização do Condomínio La Marina. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Maquiné - RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01212.000.419/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Investigar a instalação do Aeródromo de Maquiné. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Maquiné - RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01212.000.422/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Investigar autorização de funcionamento da Empresa Supermix Concreto SA. 
INVESTIGADO(S): SUPERMIX CONCRETO S/A (filial Tramandaí). LOCAL DO FATO: Maquiné – RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01538.000.957/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Auto de Constatação de Ocorrência Ambiental n° 84/1.º BABM - OSÓRIO/2025. Corte de 
vegetação nativa às margens da Rodovia 030, Km 90, em Osório, onde foi constatado veículo atrelado a reboque, estacionados com 
aproximadamente 200 fardos de Samambaia Preta, sendo estas colhidas na vegetação existente em ambas laterais da referida rodovia, prontas 
para o transporte e posterior comércio, conforme relato do autor do fato. INVESTIGADO(S): Antonio Magnus da Silva. LOCAL DO FATO: Osório. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01346.000.412/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Rede Ambiental Caí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Designação Excepcional - Bruno Pereira Pereira. 
OBJETO: intervenção em APP conforme relatório do Projeto Matas Ciliares de São Francisco de Paula no imóvel denominado "Fazenda da Cria 
24". INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: São Francisco de Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01532.000.510/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Bento Gonçalves. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carmem Lucia Garcia. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Bento Gonçalves. OBJETO: Averiguar notícia de desmatamento em área localizada a 400m da empresa 
Adega Cavaleri, na ERS 444, Km 24, Vale dos Vinhedos, Bento Gonçalves. INVESTIGADO(S): A identificar. LOCAL DO FATO: Bento Gonçalves. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01648.000.524/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Farroupilha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Formolo Hendler. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Farroupilha. OBJETO: Procedimento instaurado para averiguar a criação de aves silvestres em cativeiro sem autorização do órgão 
competente. INVESTIGADO(S): HAMILTON ARCANGELO DAL AQUA. LOCAL DO FATO: Farroupilha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00775.002.855/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Frederico Westphalen. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Intermediária - 13. OBJETO: Apurar possível dano ambiental, apontado pelo sistema MapBiomas através do Código de 
Alerta nº 1111399, em imóvel rural localizado na Linha Caixão do Pardo, interior do Município de Vista Alegre (RS), referenciada pela poligonal 
iniciada nas coordenadas geográficas -27.245125°, -53.5559332°, consistente na supressão (destruição) de vegetação nativa, em estágio médio 
de regeneração do Bioma Mata Atlântica, atingindo uma área total de 0,95 hectare (9.479 m²), sem a devida autorização do Órgão Ambiental 
competente, conforme Auto de Constatação Simplificado n° 111/2025 do 3º Batalhão Ambiental da Brigada Militar. INVESTIGADO(S): Vanderlei de 
Oliveira. LOCAL DO FATO: Linha Caixão do Pardo, interior do Município de Vista Alegre (RS). 
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01690.001.277/2020. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Santos Rosa Lopes. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 13. OBJETO: Apurar possíveis danos ambientais consistentes na 
retirada de cascalho e na supressão de floresta nativa em estágio médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica, atingindo cerca de 0,915 
hectares (9.150 m2), sendo 0,21 hectares (2.100 m2) em Área de Preservação Permanente (APP), pois realizada em faixa marginal de curso 
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d´água natural, inclusive com assoreamento de alguns pontos do curso hídrico, tudo sem autorização do Órgão Ambiental Competente, fatos 
ocorridos entre março de 2021 e julho de 2023, na Linha Boa Esperança, interior do Município de Frederico Westphalen (RS), conforme Auto de 
Constatação nº 38/2020 BABM de Frederico Westphalen (RS) e Laudo Pericial Indireto nº 87364/2022 do IGP. INVESTIGADO(S): Ires Tereza 
Albarello, Município de Frederico Westphalen, PEDRO PERLIN, LEDONIR QUEIROZ. LOCAL DO FATO: Linha Boa Esperança, Município de 
Frederico Westphalen (RS). 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00922.000.953/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Uruguaiana. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: null. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - 1º PJ da Promotoria 
Cível de Uruguaiana - Eduardo da Silva Fagundes. OBJETO: Apurar poluição sonora ocasionada pelo estabelecimento Conveniência Express 
LTDA (Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2615, Bairro Centro), visando a oferta e assinatura de TAC. INVESTIGADO(S): CONVENIÊNCIA 
EXPRESS LTDA. LOCAL DO FATO: Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2615, Bairro Centro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00949.001.508/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Capão da Canoa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin Carolina Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. OBJETO: Apurar eventual ilícito civil ambiental pela intervenção em área de preservação 
permanente (APP) sem licença ambiental, pelo Município de Xangri-lá, conforme BOTC Nº: 1051/2025/980501, fundos do Condomínio Casa 
Hermosa, em Xangri-lá. INVESTIGADO(S): Município de Xangri-lá. LOCAL DO FATO: Fundos do Condomínio Casa Hermosa, em Xangri-lá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01223.000.499/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: a conversão de 3,59 (três hectares virgula cinquenta e nove) em área fora da poligonal 
autorizada para conversão e 0,77 (zero virgula setenta e sete) hectares ocorreram dentro da área de preservação permanente (APP) margens de 
curso d'agua perene, onde não foi respeitado a delimitação de 30 metros da borda da calha do leito do córrego. INVESTIGADO(S): Luiz Marioni 
dos Santos Moreira. LOCAL DO FATO: Localidade de Carneirinho, em Unistalda. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01724.000.218/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Bom Jesus. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis 
Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Compartilhamento - PJ da Promotoria de Bom Jesus - Luis Augusto Gonçalves Costa. 
OBJETO: Políticas Públicas para redução populacional de animais de rua no município de São José dos Ausentes. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: São José dos Ausentes. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00748.009.903/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Caxias do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Investigar eventuais danos ao entorno do patrimônio histórico e cultural 
pela implantação de um túnel de luzes de LED, por seis quadras da Avenida Júlio de Castilhos, em Caxias do Sul/RS. INVESTIGADO(S): 
Município de Caxias do Sul. LOCAL DO FATO: Caxias do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01648.000.367/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Farroupilha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Formolo Hendler. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Farroupilha. OBJETO: Apurar possível dano ambiental na Linha Caçador, interior de Farroupilha, decorrente da execução de 
terraplenagem sem licença do órgão competente. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Farroupilha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01648.000.649/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Farroupilha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Formolo Hendler. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Farroupilha. OBJETO: CACHORROS SOLTOS NA RUA. INVESTIGADO(S): ADROAL PUGINSKI DE OLIVEIRA. LOCAL 
DO FATO: Farroupilha. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01800.000.295/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Petrópolis. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cíntia Foster de Almeida. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Nova Petrópolis. OBJETO: Apurar possível desmatamento e disposição de 21.993 M³ de produto mineral 
descumprindo licença ambiental. INVESTIGADO(S): Daiane Bohn. LOCAL DO FATO: Nova Petrópolis. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
00820.006.441/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Paulo da Silva Cirne. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. 
OBJETO: Investigar prática de fonte alternativa irregular, consistente em empreendimento apontado como irregular pela SEMA na utilização de 
poços artesianos. INVESTIGADO(S): GERMANIA S BLUMEN HOTEL LTDA. LOCAL DO FATO: Passo Fundo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00864.003.143/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Corrêa de Barros. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria. OBJETO: Averiguar construções irregulares e corte de árvores em propriedade rural no 
Município de Itaara, na Avenida Jardim da Serra, nº 1400. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Avenida Jardim da Serra, nº 
1400, Itaara/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01524.000.285/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santa Rosa. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Paula Mantay. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Rosa. OBJETO: Oficina de chapeação e pintura veicular, em ambiente parcialmente 
coberto, sem estufa, cujos resíduos (pó, odor e partículas de tinta) podem causar danos à saúde de vizinhos, a operar sem licença ambiental. 
INVESTIGADO(S): Clademir Irineu Ziebert. LOCAL DO FATO: Santa Rosa. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00872.001.650/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar reclamação de extração ilegal de recursos minerais (cascalho) 
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sem autorização; INVESTIGADO(S): Não identificado. LOCAL DO FATO: Distrito União, s/nº, Interior de Santo Ângelo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01589.001.950/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Taquara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena 
Cardozo Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Taquara. OBJETO: Acompanhar as providências a serem 
adotadas pelo Mun. Rolante na saibreira da Est. Morro Grande (ref. IC.01589.001.249/2023). INVESTIGADO(S): Município de Rolante. LOCAL DO 
FATO: Taquara. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01712.000.358/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Arroio do Meio. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carla Pereira Rêgo Flôres Soares. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Arroio do Meio. OBJETO: apurar dano ambiental ocorrido na propriedade de Ilmo Jungkenn - Memo. 0183 Alerta 
MapBiomas - Arroio do Meio. INVESTIGADO(S): Ilmo Jungkenn. LOCAL DO FATO: Arroio do Meio. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.624/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar possível prática de dano ambiental na localidade denominada Venda da Lagoa, 3° distrito 
de Canguçu/RS, em tese, por Solange da Silva Kohn. INVESTIGADO(S): Solange da Silva Kohn. LOCAL DO FATO: Canguçu. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01802.000.391/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Inicial - 6. OBJETO: Apurar eventual dano ambiental decorrente de supressão vegetal provocada pelo Sr. Benvenuto Prescendo em área situada 
no município de Nova Prata, conforme Alerta MapBiomas 1352663. INVESTIGADO(S): Benvenuto Prescendo. LOCAL DO FATO: Nova Prata. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01216.001.295/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Passo Fundo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva Cirne. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. OBJETO: Investigar prática de poluição sonora, consistente no barulho gerado pelo teste 
de motores de corrida, sob responsabilidade de mecânica localizada Rua Jacinto Patussi, 553, Bairro Boqueirão, em Passo Fundo/RS. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Passo Fundo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00872.001.718/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar dano ambiental por supressão sem licença ou autorização 
ambiental em imóvel situado na Rua Julio Cesar Moscon, nº 2300, no Bairro Moscon, de responsabilidade de Dione Marli Ziegler da Silva. 
INVESTIGADO(S): Dione Marli Ziegler da Silva. LOCAL DO FATO: Rua Júlio Cesar Moscon, nº 2300, Bairro Moscon, Santo Ângelo/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01884.000.190/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São Sepé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Machado Barboza. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de São Sepé. OBJETO: Colher informações acerca de eventual dano ambiental, consistente no funcionamento de 
estabelecimento de lavagem de carros sem licença ambiental - Lavagem do Cardoso. INVESTIGADO(S): Selvane Cardoso Penteado. LOCAL DO 
FATO: Formigueiro/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01884.000.182/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São Sepé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Machado Barboza. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de São Sepé. OBJETO: Apurar a prática de eventual dano ambiental, consistente em barramento de curso natural de 
água, em desacordo com autorização recebida, praticado por Ricardo Scherer Silveira. INVESTIGADO(S): Ricardo Scherer Silveira. LOCAL DO 
FATO: Localidade de Sanga Funda, interior de São Sepé. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00899.001.030/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São Sepé. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Machado Barboza. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de São Sepé. OBJETO: Procedimento instaurado para a apuração do dano ambiental oriundo do cultivo irregular de arroz 
pelo investigado Gilmar Luz Aires, conforme constatado no TC n. 11/2021/150540/B, autuado em juízo sob o n. 5003472-28.2021.8.21.0130. 
INVESTIGADO(S): Gilmar Luz Aires. LOCAL DO FATO: São Sepé. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01714.000.751/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Arroio do Tigre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Fava Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Arroio do Tigre. OBJETO: Apurar a ocorrência de supressão irregular de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em estágio médio e 
avançado de regeneração, em propriedade localizada em Cerro Preto, Interior do Município de Tunas/RS, sem a devida licença ambiental, 
conforme alerta MapBiomas nº 1393012 e vistoria da Polícia Ambiental, que constatou desmatamento de aproximadamente 1,99 hectares na 
propriedade de Alberi Vedovato Bender. INVESTIGADO(S): Alberi Vedovato Bender. LOCAL DO FATO: Tunas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01223.000.652/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: apurar degradações ambientais com conversão de campo nativo em lavoura de 
pastagem, em área excedente de 25,39 ha; abertura de 2.327 (Dois mil trezentos e vinte e sete) metros de valos em área de banhado (APP) para 
fins de drenagem da área e utilização como lavoura; e descarte irregular de embalagens de agrotóxicos na Sede da propriedade, não sendo 
também apresentado receituário agronômico dos referidos defensivos agrícolas. INVESTIGADO(S): Jorge Auri Costa dos Santos, Josué dos 
Santos. LOCAL DO FATO: Localidade de Taquarimbó, interior de Santiago/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00743.000.637/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Carazinho. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Schenato. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Carazinho. OBJETO: Averiguar possíveis irregularidades no desempenho da atividade pela empresa Multi Serviços 
Terraplanagem, sobretudo quanto ao descarte de resíduos sólidos da construção civil e outros objetos, bem como ausência de licença de 
operação. INVESTIGADO(S): Multi Serviços Terraplanagem - Maurício de Mattos Costa Ltda. LOCAL DO FATO: Carazinho/RS. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00802.001.607/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: SAFE GASTRO LOUNGE - Poluição Sonora. INVESTIGADO(S): Safe Gastro 
Lounge Bar e Restaurante Ltda (Jeferson Ricardo da Silva). LOCAL DO FATO: Avenida Avelino Talini, Universitário, Lajeado/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00935.000.531/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Alvorada. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Tássia Bergmeyer da Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada. OBJETO: Apurar acúmulo de lixo na residência da Sra. Fátima Terezinha e Sr. 
Vinícius Daniel, localizada na Rua Rio Grande, n.º 635, Bairro Maria Regina, nesta cidade. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Alvorada. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01212.000.427/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Maus tratos dos animais e funcionamento precário do Canil Municipal de Osório. 
INVESTIGADO(S): Município de Osório. LOCAL DO FATO: Osório. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01540.000.785/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar dano ambiental consistente na 
supressão de várias árvores nativas, inclusive dentro de área de preservação permanente, e na limpeza/abertura de valos em banhado. 
INVESTIGADO(S): Régis Antônio Scarton, Adão Brazil Vieira Prestes, Kátia Jussara da Silveira Knecht. LOCAL DO FATO: Rincão Itacurubi, 
Município de Santiago/RS. Coordenadas geográficas: Latitude: 28°56'32.30" - Longitude: 55°2'5.68". 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 17 de novembro de 2025. 
ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN,  
Coordenadora do CAO de Defesa do Meio Ambiente. 
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